
Indicação de Vereador  002/2021 

Expediente 0312/2021. 

PARECER   JURÍDICO 

 

REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: 

Lei Orgânica,  art. 7º, incisos I, II e II;   art. 11, inc. XXXIX. 

Regimento Interno art. 3º, inciso III e art. 89 combinado 

com o art. 93. 

 

DA INICIATIVA LEGISLATIVA: 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições,  conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 78 do 

Regimento Interno, consta no inciso II a formulação de INDICAÇÃO, tal 

como a proposta no expediente em análise,  que é assim ementado: 

“Indicamos, como medidas de mitigação dos efeitos 

econômicos da pandemia, políticas de auxílio aos 

empreendedores de São Leopoldo.” 

Portanto,  sob o prisma da iniciativa legislativa, o projeto é 

formalmente constitucional. 

 

DA COMPETÊNCIA LOCAL: 

 

Observo que as medidas sugeridas pelo Vereador, 

instrumentalizadas pela Indicação em análise,  têm por objetivo 

tratamento diferenciado aos empreendedores em tempos de crise 

econômica decorrente da crise sanitária global. 



O fato de estar tramitando na Câmara o projeto que 

trata do parcelamento de débitos tributários não retira o mérito da 

Indicação,  até porque para além do trato do débito tributário a 

indicação apresenta outras sugestões ao Executivo para auxílio aos 

empreendedores. 

Vale lembrar que o município de São Leopoldo tem 

como objetivo fundamental a solidariedade, a redução das 

desigualdades e a promoção do bem de todos,  conforme preconiza o 

art. 7º da lei Orgânica in verbis: 

 

“Art. 7º -  São objetivos fundamentais do Município: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais nas áreas urbana e 

rural; e 

III - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

etnia, sexo e gênero, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação. 

 

 

Além disso,  o Município possui competência para 

“incentivar o comércio, a indústria, a agricultura, o turismo e outras 

atividades que visem o desenvolvimento econômico”,   dentro dos 

limites do interesse local,  e respeitados os preceitos legais aplicáveis 

(LRF). Vejamos o disposto no art. 11, inc. XXXIX: 

 

Art. 11. Compete ao Município, privativamente, as 

seguintes atribuições: 

(...) 

 

XXXIX - incentivar o comércio, a indústria, a agricultura, o 

turismo e outras atividades que visem ao 

desenvolvimento econômico; 

 

Aliás,  não é demasiado referi que algumas medidas já 

tem sido adotadas pelo Executivo,  tais como as previstas nos Decretos 

9.678/2020 e 9.748/2020 que estão em vigor,  com a seguinte diccção: 

DECRETO Nº 9.748, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020. 



Dispõe sobre a Suspensão por noventa (90) dias o Corte 

do Fornecimento por Falta de Pagamento da Tarifa de 

Água e Esgoto e prorrogação de prazos previstos no 

Decreto nº 9.678, de 23 de setembro de 2020, de acordo 

com o estabelecido no artigo 1º dos Decretos nº s. 9.505, 

de 27 de março de 2020, e 9.607, de 29 de junho de 2020, 

respectivamente; e dos artigos 1º e 2º, do Decreto nº 

9.608, de 29 de junho de 2020, respectivamente. 

Art. 1º O SEMAE efetuará a suspensão do(s) corte(s) no 

fornecimento de Água pelo prazo de noventa (90) dias, aos 

usuários inadimplentes por falta de pagamento da Tarifa de 

Água e Esgoto. 

Parágrafo único. Após, este período o SEMAE diligenciará na 

retomada do(s) corte(s) dos usuários inadimplentes por falta de 

pagamento da Tarifa de Água e Esgoto respectivo, com os 

acréscimos legais (juros, multa, atualização monetária). 

(Decreto nº 9.748, de 23.12.2020....2) 

 

Art. 2º Fica prorrogado o prazo previsto no artigo 1º do Decreto 

nº 9.678, de 23 de setembro de 2020, de acordo com o 

estabelecido no artigo 1º dos Decretos nº 9.505, de 27 de 

março de 2020 e 9.607, de 29 de junho de 2020, 

respectivamente, por mais 90 (noventa) dias, referente isenção 

do pagamento da Tarifa de Agua e Esgoto do SEMAE dos 

usuários hipossuflcientes beneficiados pela Tarifa Social, 

previsto no artigo 80 do Decreto nº 8.165/2015. 

 

Art. 3º Ficam prorrogados os prazos previstos no artigo 20, do 

Decreto nº 9.678, de 23 de setembro de 2020, de acordo com 

o estabelecido nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 9.608, de 29 

de junho de 2020, por mais 90 (noventa) dias, referente à 

isenção do pagamento do serviço e faturamento de água, 

esgoto e drenagem urbana dos usuários motoristas de veículos 

de transporte escolar, e da suspensão da sua cobrança aos 

usuários motoristas de táxi e de veículos de "aplicativos", 

respectivamente, residentes no Município de São Leopoldo. 

 

Parágrafo único. A isenção e a suspensão estabelecida neste 

artigo abrangerão as faturas com vencimento nos meses de 

dezembro/2020, janeiro/2021 e fevereiro/2021. 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/967/9678/decreto-n-9678-2020-dispoe-sobre-a-prorrogacao-de-prazos-estabelecidos-no-artigo-1-dos-decretos-n-s-9505-de-27-de-marco-de-2020-e-9-607-de-29-06-2020-respectivamente-e-dos-artigos-1-e-2-do-decreto-n-9-608-de-29-06-2020-respectivamente
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/950/9505/decreto-n-9505-2020-isenta-por-noventa-90-dias-a-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-dos-usuarios-enquadrados-na-tarifa-social-e-suspende-por-sessenta-60-dias-o-corte-do-fornecimento-por-falta-de-pagamento-da-tarifa-de-agua-e-esgoto
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9607/decreto-n-9607-2020-dispoe-sobre-a-prorrogacao-do-prazo-estabelecido-pelo-artigo-1-do-decreto-n-9505-de-27-de-marco-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9608/decreto-n-9608-2020-estabelece-a-isencao-por-noventa-90-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-veiculos-de-transporte-escolar-e-suspensao-por-90-noventa-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-taxis-e-de-aplicativos
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/967/9678/decreto-n-9678-2020-dispoe-sobre-a-prorrogacao-de-prazos-estabelecidos-no-artigo-1-dos-decretos-n-s-9505-de-27-de-marco-de-2020-e-9-607-de-29-06-2020-respectivamente-e-dos-artigos-1-e-2-do-decreto-n-9-608-de-29-06-2020-respectivamente
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/950/9505/decreto-n-9505-2020-isenta-por-noventa-90-dias-a-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-dos-usuarios-enquadrados-na-tarifa-social-e-suspende-por-sessenta-60-dias-o-corte-do-fornecimento-por-falta-de-pagamento-da-tarifa-de-agua-e-esgoto
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9607/decreto-n-9607-2020-dispoe-sobre-a-prorrogacao-do-prazo-estabelecido-pelo-artigo-1-do-decreto-n-9505-de-27-de-marco-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2015/816/8165/decreto-n-8165-2015-estabelece-o-regulamento-dos-servicos-prestados-pelo-servico-municipal-de-agua-e-esgotos-semae-consolidando-a-legislacao-sobre-a-materia
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/967/9678/decreto-n-9678-2020-dispoe-sobre-a-prorrogacao-de-prazos-estabelecidos-no-artigo-1-dos-decretos-n-s-9505-de-27-de-marco-de-2020-e-9-607-de-29-06-2020-respectivamente-e-dos-artigos-1-e-2-do-decreto-n-9-608-de-29-06-2020-respectivamente
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9608/decreto-n-9608-2020-estabelece-a-isencao-por-noventa-90-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-veiculos-de-transporte-escolar-e-suspensao-por-90-noventa-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-taxis-e-de-aplicativos


E: 

DECRETO Nº 9.678, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre a prorrogação de prazos estabelecidos no 

artigo 1º dos Decretos nº s. 9.505, de 27 de março de 

2020, e 9.607, de 29.06.2020, respectivamente; e dos 

artigos 1º e 2º, do Decreto nº 9.608, de 29-06-2020, 

respectivamente. 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo estabelecido no artigo 1º do 

Decreto nº 9.505, de 27 de março de 2020 e 9.607, de 29 de 

junho de 2020, respectivamente, por mais 90 (noventa) dias, 

referente isenção do pagamento da Tarifa de Água e Esgoto 

do SEMAE dos usuários hipossuficientes beneficiados pela Tarifa 

Social de noventa (90) dias, previsto no artigo 8º do Decreto nº 

8.165/2015, a contar de 29 de setembro de 2020. (Vide 

prorrogação dada pelo Decreto nº 9748/2020) 

 

Art. 2º Ficam prorrogados os prazos previstos nos artigos 1º e 2º 

do Decreto nº 9.608, de 29 de junho de 2020, por mais 90 

(noventa) dias, referente à isenção do pagamento do serviço 

e faturamento de água, esgoto e drenagem urbana dos 

usuários motoristas de veículos de transporte escolar, e da 

suspensão da sua cobrança aos usuários motoristas de táxi e 

de veículos de "aplicativos", respectivamente, residentes no 

Município de São Leopoldo, a contar de 29 de setembro de 

2020. 

 

Portanto,  a matéria posta em debate é afeta a 

competência municipal. 

 

QUANTO A FORMA  E DO PROCESSO SUMÁRIO : 

 

A  formulação de indicação possui previsão no art. 78, 

inc. II do Regimento Interno. 

Diz o art. 89 do Regimento que a indicação é a 

manifestação da Casa junto a autoridades estaduais e federais,  

pedindo adoção de medidas de interesse público.   Em que pese não 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/950/9505/decreto-n-9505-2020-isenta-por-noventa-90-dias-a-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-dos-usuarios-enquadrados-na-tarifa-social-e-suspende-por-sessenta-60-dias-o-corte-do-fornecimento-por-falta-de-pagamento-da-tarifa-de-agua-e-esgoto
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9607/decreto-n-9607-2020-dispoe-sobre-a-prorrogacao-do-prazo-estabelecido-pelo-artigo-1-do-decreto-n-9505-de-27-de-marco-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9608/decreto-n-9608-2020-estabelece-a-isencao-por-noventa-90-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-veiculos-de-transporte-escolar-e-suspensao-por-90-noventa-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-taxis-e-de-aplicativos
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/950/9505/decreto-n-9505-2020-isenta-por-noventa-90-dias-a-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-dos-usuarios-enquadrados-na-tarifa-social-e-suspende-por-sessenta-60-dias-o-corte-do-fornecimento-por-falta-de-pagamento-da-tarifa-de-agua-e-esgoto
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9607/decreto-n-9607-2020-dispoe-sobre-a-prorrogacao-do-prazo-estabelecido-pelo-artigo-1-do-decreto-n-9505-de-27-de-marco-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2015/816/8165/decreto-n-8165-2015-estabelece-o-regulamento-dos-servicos-prestados-pelo-servico-municipal-de-agua-e-esgotos-semae-consolidando-a-legislacao-sobre-a-materia
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/974/9748/decreto-n-9748-2020-dispoe-sobre-a-suspensao-por-noventa-90-dias-o-corte-do-fornecimento-por-falta-de-pagamento-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-e-prorrogacao-de-prazos-previstos-no-decreto-n-9678-de-23-de-setembro-de-2020-de-acordo-com-o-estabelecido-no-artigo-1-dos-decretos-n-s-9-505-de-27-de-marco-de-2020-e-9-607-de-29-de-junho-de-2020-respectivamente-e-dos-artigos-1-e-2-do-decreto-no-9-608-de-29-de-junho-de-2020-respectivamente
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9608/decreto-n-9608-2020-estabelece-a-isencao-por-noventa-90-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-veiculos-de-transporte-escolar-e-suspensao-por-90-noventa-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-taxis-e-de-aplicativos


tenha referência às autoridade municipais,  tenho que a enumeração é 

meramente exemplificativa isso porque no art. 3º do Regimento, inc. III,  

o legislador fez constar a “Indicação” como meio da Câmara 

“assessorar o  Executivo Municipal”,  instituindo verdadeiro diálogo 

institucional em homenagem a “harmonia entre os poderes”. 

Portanto,  a forma é adequada. 

Quanto ao trâmite,  o processo legislativo é sumário,  

devendo constar da pauta para leitura em Plenário,  e posterior 

encaminhamento à CCj para discussão e votação  - inteligência dos 

artigos 93 e 55,  ambos do Regimento. 

É o que digo,  sub censura. 

São Leopoldo, 23 de março de 2021. 

Jefferson Oliveira Soares,  

Consultor Jurídico. 


